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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO CONDENADO E DO INTERNADO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO TRABALHO

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 28.  O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana,
terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à
segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Art. 29.  O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser
inferior a três quartos do salário mínimo.

§ 1º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente

e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado,

em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores.
§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para

constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando posto
em liberdade.

Art. 30.  As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão
remuneradas.
.........................................................................................................................................................

Seção III
 Do Trabalho Externo
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Art. 36.  O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente
em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da administração direta ou indireta, ou
entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por cento) do total de
empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a
remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho a entidade privada depende do consentimento expresso do
preso.

Art. 37.  A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do
estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do cumprimento
mínimo de um sexto da pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a
praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos
requisitos estabelecidos neste artigo.
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE  DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

CAPÍTULO I
 DAS ESPÉCIES DE PENA

Seção I
 Das Penas Privativas de Liberdade

.............................................................................................................................................................

Regras do regime fechado
Art. 34.  O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame

criminológico de classificação para individualização da execução.
* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o

repouso noturno.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Regras do regime semi-aberto
Art. 35.  Aplica-se a norma do art.34 deste Código, "caput", ao condenado que inicie o

cumprimento da pena em regime semi-aberto.
* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em

colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a frequência a cursos supletivos

profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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